
CAMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO Ns 03/86

ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da Ca- 
mara Municipal de Salto, Estado de Sao/ 
Paulo, no uso das atribuições que lhes/ 
sao conferidas por lei, etc.,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal de 
Salto, em sessão ordinaria realizada em
17 de fevereiro de 1-986, aprovou e ele 
promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo I2 - Fica concedida a I icença de 

cento e cinquenta) dias, a partir de I2 de fevereiro de / 

, sem vencimentos, ao Vereador Joao Rodrigues da Cruz, - 

: mos do Artigo 88, inciso III, do Regimento Interno da/

Registrada na Secretaria Administrativa- 
da Camara Municipal de Salto, afixada no




